
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado dia 15 de fevereiro a GNR, através do Núcleo de Proteção Ambiental de Santiago

do Cacém pertencente ao Comando Territorial de Setúbal, identificou um foco de contaminação

numa albufeira em Monte Novo dos Modernos, em Ermidas-Sado.

Segundo notícias publicadas na imprensa, os militares terão verificado no local a poluição da

água, que apresentava uma cor “negra” e um cheiro a “bagaço de azeitona”, tendo provocado a

morte a dezenas de peixes.

Após recolha de amostras, tanto da água como dos peixes mortos, a informação foi enviada ao

Instituto Português do Mar e da Atmosfera e para análise do laboratório de Águas da Região

Hidrográfica do Alentejo, da Agência Portuguesa do Ambiente.

De acordo com a mesma fonte, a contaminação terá origem numa empresa de compra e venda

de biomassa localizada em Ferreira do Alentejo a qual, segundo a Guarda Nacional

Republicana, desde 2008 que tem sido alvo de contraordenações e processos crime por danos

à natureza e meio ambiente.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Ambiente, as seguintes perguntas:

Tem o Ministério conhecimento desta situação de contaminação duma albufeira em Ermidas-

Sado?

1.

Tem o Ministério conhecimento da existência de uma empresa de compra e venda de

biomassa que tem sido responsável por danos à natureza e meio ambiente?

2.

O que pretende o Ministério fazer para travar a poluição com origem nesta empresa?3.



Palácio de São Bento, sexta-feira, 24 de Março de 2017

Deputado(a)s

JOANA MORTÁGUA(BE)

JORGE COSTA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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